
Câmara Municipal de Congonhas
- CIDÀDE DOS PROFETA§ -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO..'..i.IgS.

ALTERA DENoMTNAÇÃo oe vre púelrca.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,

DECRETA:

AÉigo 10 - A Rua "2" do Bairro Tancredo Neves,
denominar-se RUA EVANGELINA DA CONCelçÃO

I

passa a
DANTAS.

Artigo 20 - Será dada ciência deste Decreto ao
Cartório de Registro lmobiliário, Telemig, Cemlg, Correios, SAAE e
outros que se flzerem necessários.

Artigo 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dois dias do
mês de abril de mil novecentos e noventa e seis.

Vereador Marco erro ldoque
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Câmara Municipal de Congonhas
- CIDÀDE DOS PROFETÂS _

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Nascida em 08 de dezembro do ano de 1.887, nesta cidade, a Sra.
Evangelina, aqui se criou e aqui constituiu família, vindo a se
casar com o Sr. Miguel Camilo Freire, com quem teve vários
filhos.

D. Evangelina foi uma pessas dotada de extremo sentimento de
solidariedade, acolhendo a todos que a ela se socorriam com
amor, carinho e dedicação.

Tinha conhecimentos gerais sobre enfermagem, especialmente
nas questões ligadas ao parto, ficando conhecida em toda
Congonhas, como parteira.

Sedimentou sua existência com açÕes simples, porém generosas
e necessárias para o desenvolvimento de nossa cidade.

Merece o nosso respeito e a modesta homenagem, que ora se
apresenta.

Na certeza de que os nobres pares se mostrarâo sensíveis ao
acolhimento da proposição em debate, agradeço
antecipadamente.

Sala das Sessõ abrilde 1996.

Vereador Marco Cordeiro Baldoque
Líder da Bancada do PSDB
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Foi uma das primeiras moradoras do Bairro da Praia, onde Íixou
sua residência no local conhecido como "Ranchinho", sito na
região do encontro do Rio Santo Antonio com o Rio Maranhão.



CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAS - MG FOLHA

ANEXO AO PROCESSO N' DE

<-ãâ §s"- C'or" * Éã

i \*j-*- s\

fg<j+7- ,-§--. -r

,L9.

L*;\^r§-,

Po'-.-- A. > }.-^'à o ,

,*>;q

Ào?
5-^J

,;5 |aags '
rsq/ov/76

U^ J;^



Cômqrq M UNTCT
CIDADE

Congonhqspolde
DOS PROFETAS

Çongoúas. i I de abúl dc 1996.
A
Comissão de Lcgislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nA 007/96 - que Altera Denomina Via Pública.

PARECER:

E atribuição cxclusiva da Câmara Municipal. a denominação de nomes de
vias c logradouros públcos. diz o artigo 70 da Lei Orgânica do Município de Congoúas:

"Art. 70 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XXIX - Autorizar a alteração dos nomes de próprios municipais, úas e

A forma proposta (Dccrcto Lcgislativo). ó corrcta e eslá prelista no
Regimento Interno da Câmara Municipal. cm scu artigo 128. que diz:

"Art. 128 - Os Decretos Legislativos destinam-se a regular as matérias
de exclusiva competênciâ dâ Câmara,...."

Combinado com o artigo 50 que diz:

'rArt. 50 - Compete privativamente ao plenário:

XXX - autorizar â alterâção de nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos".

O voto deverá ser secreto. conforme determina o aÍt.263 do Regrmento

lnterno

Por se tratar de logradouro público com menos de l0 (dez) anos. o quórum

scrá da maioria de votos dos membros. dcsdc que prescntcs mais da metade de seus membros.

Assim, caracterizado os pressupostos da legalidade e constitucionalidade.
nâo vislumbro ôbicc ao presente Dccreto Legislativo.

Este é o meu parecer, smj.

í'r. e
'àrEtrÊ'RtÀíÀthHmk-ln'r.q
ProcLrador Gelat do Legislativo

- Legislação. Justiça e Redação.
- Tributação, Finanças e Orçamento.
- Saúde e Assist. Social.
- Educaçâo, Cultura c Patúmônio Histórico.
- Obras e Serviços PúblÍcos.
- Proteção ao Moio Ambiente.
- Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor.
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Cômsrq M unic ipol de Congonhqs
CIDAOE DOS PROFETAS

Congonhas. 15 dc abril de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n9 ffi7/96 - Altera denominação de üa pública'

nnlaróruo:

Alencada como de competência privativa da Câmara e, dando atendimento

as imposições normativas regimentais c da l.ei orgânica. cinge-se a proposta 007196 de legalidadc c

constitucionalidade.
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ELAINE SOUZA COSTA PENA
Relatora
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CIDADE DOS PROFETAS $, irClf\

Congonhas. 24 de abril de 1996.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n9N7l96 - Altera denominação de üa pública.

RELATORIO:

E competência do Vereador apresentâr projeto de alteração ou de
dcnomuração de ruas. Compete ao Plcnário da Câmara deliberar pela aprovação ou não. O projeto
foi aprcsentado por vereador com assento ncsta Casa Legislativa.
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UIZ ANDO OLIVEIRA CARVALHO

Relator
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TETEFAX (031)731-1840

Cômorq Municipol de Congonhos

No âmbito destâ côÍíússão. sou pela aprovação.



Cômqro Municipol de Congon hos
UU

CIDADE OOS PROFETAS

DECRETO LEGISLATIVO NO 274196

ALTERA DENoMTNAçÃo oe vle púeLtca.

A Câmara Municipalde Congonhas, Estado de
Minas Gerais, DECRETA:

Artigo ío - A Rua "2" do Bairro Tancredo Neves,
denominar-se RUA EVANGELINA DA CONCEIçÃO

AÉigo 2o - Será dada ciência deste Decreto ao
Cartório de Registro lmobiliário, Telemig, Cemig, Correios, SAAE e
outros que se fizerem necessários.

sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos dois dias do
mês de maio de mil novecentos e noventa e seis.
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Marco Antônio Vartuli
Presidente

rl
\,I,n\,Àr

Múcio Ço
kL,.-I

Evangelista
Secretário

RUA PAoRE mrOtro coRRÊn

TETEFAX (031) 731-1840

, 163 - CEp 36404-000 - coNcoNHAS - mtflAs GERATS

passa a
DANTAS.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de


